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Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE

Responsável Legal não cadastrado

ALEGRE

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

População
30.702

Endereço
DR. OLIVIO CORREA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13571334000167
CNPJ

36000765441202600

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 39480003 1.000.000,00

Valor da Proposta: R$ 1.000.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.500-000

E-mail

Responsável Legal não

Unidade Benecificiada
ALEGRE

Valor
1.000.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

ESTRATÉGIA DE RASTREAMENTO E CONTROLE DE CONDINÇÕES CRÔNICAS

Valor
1.000.000,00Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

Justificativa
A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade de garantir a aquisição e manutenção de medicamentos e
insumos em quantidade e qualidade adequadas para a execução das ações preconizadas no âmbito da Assistência Farmacêutica
Básica no município de Alegre.
A Assistência Farmacêutica constitui componente essencial da Atenção Primária à Saúde e tem como finalidade assegurar o
acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade, contribuindo para a promoção, proteção e recuperação da
saúde. A manutenção regular do abastecimento da Farmácia Básica é fundamental para garantir a continuidade do cuidado e a
efetividade das ações desenvolvidas pela rede municipal de saúde.
O município apresenta uma característica particular relacionada à presença da Universidade Federal do Espírito Santo (campus de
Alegre), que atrai anualmente um contingente significativo de estudantes, professores e demais trabalhadores vinculados à
instituição. Essa realidade gera uma população flutuante relevante, ampliando a demanda pelos serviços públicos de saúde e,
consequentemente, pelo fornecimento de medicamentos e insumos da rede municipal.
Além disso, observa-se que o financiamento destinado à Assistência Farmacêutica Básica, proveniente das esferas federal e
estadual, mostra-se insuficiente para atender plenamente às necessidades locais, especialmente diante do crescimento da
demanda assistencial e da ampliação das ações de saúde desenvolvidas no território. Tal cenário impõe ao município o desafio de
complementar recursos para assegurar a manutenção do estoque e evitar desabastecimentos.
A garantia de medicamentos e insumos em quantidade e qualidade adequadas é imprescindível para que não haja descontinuidade
no atendimento à população, prevenindo interrupções de tratamentos, agravamento de condições de saúde e aumento da procura
por serviços de urgência e emergência. Além disso, o abastecimento regular
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fortalece as ações de prevenção, controle e acompanhamento de doenças crônicas e outras condições prevalentes no âmbito da
Atenção Primária.
Dessa forma, justifica-se a adoção de medidas que assegurem a aquisição e manutenção de medicamentos e insumos da Farmácia
Básica, garantindo a continuidade da assistência farmacêutica, a integralidade do cuidado e a melhoria da qualidade do
atendimento prestado à população residente e à população flutuante que utiliza os serviços de saúde no município.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
MATERIAL DE CONSUMO

Valor
1.000.000,00
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